1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/09
PROCESSO Nº 050/2009 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/09
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF nº 02.566.224/0001-90, neste ato representado pela Exma Sra. Desembargadora Presidente, Dra. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, magistrada, inscrita no CPF/MF sob o nº 193.648.144-87, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a CINTE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, atual razão social da INFOCOM COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 08.378.641/0001-96, neste ato  representada pela Sra. VITÓRIA LÚCIA DE AMORIM MORENO CALDAS, inscrita no CPF/MF nº 278.360.026-91, identidade nº 374.144 SSP/RN, a seguir denominada FORNECEDORA, firmam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto formalizar a alteração da Razão Social da INFOCOM COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA EPP para CINTE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, conforme consta na segunda alteração contratual da empresa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte em 08/10/2009 sob nº 24194630.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, para que se produzam os necessários efeitos legais.






          Recife(PE), 03 de fevereiro de  2010.

                                             ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO 
                                                                         DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO 
                    TRT 6ª REGIÃO
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